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Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

As cidades crescem, se desenvolvem, sendo

certo que isso faz com que medidas sejam tomadass em todos os

sentidos, de forma a ajustar os centras urbanos a realidade

presente.

São Vicente, por exemplo, passou por pro-

funda transformação, depois da entrega ao trafego, da Via dos

Imigrantes, tanto assim que logradouros de pouca expressão via

ria, como as Avenidas Capitão Luiz Hourneaux, Penedo e Augusto

Severo, precisaram ser rapidamente alargadas e asfaltada^ is-

to e, devidamente preparadas para a importante missão de fazer

a ligação com a referida rodovia, a ela se integrando realmen-

te.

São contingências do progresso.

Em consequência dessas transformações,

outras se processaram, nessas avenidas, destacando-se a de or-

dem comercial, o que, de resto, seria inevitável.

Assim sendo, e a exemplo do que já se fez

em relação ã Avenida Presidente Wilson, para citar apenas um

caso mais recente, entendo que as Avenidas Capitão Luiz Hour-_

neaux, Penedo e Augusto Severo, devem ser consideradas zona co

mercial, c©m características de zona residencial, quanto aos

recuos.

Para tanto, apresento o seguinte
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ARTIGO 19 - Sã» consideradas zona comercial, com característi-

cas de zona residencial quanto aos recuos, as Aveni

das Capitão Luiz Hourneaux» Penedo e Augusto Severo,

em toda a sua extensão.

ARTIGO 29 - Esta lei entrara em ";vigor na data de sua publÍca-_

cão, revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,
em Itf^dejjunho de l 977.

WILSON "THOMAZ
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